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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N2 3.749, de 28 de abril de 1992.

DÂ NOVA REDAÇÃO AO INCISO VI, DO ARTIGO l2 DO DECRETO N2

3.543, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1990.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelo inciso viii, do artigo 61 da

Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

ARTIGO l2 - É dada nova redação ao inciso VLdo artigo l2

do Decreto n2 3.543, de 26 de dezembro de 1990.

"VI - CAUÇÃO:

Para garantia da execução das obras de infraestrutura do

loteamento, ficam caucionados 39 lotes, a seguir relacionados: Lo

tes n2s 06 e 11 da quadra "B"; Lotes n2s 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11

e 12 da quadra "C"; Lotes n2s 01, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10,14,

15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23 e 24 da quadra "D";Lotes n2s 06,

09 E 19 DA QUADRA "E"; LOTES N2S 01 E 05 DA QUADRA "F"t LOTE N2 08

DA QUADRA "G"; LOTE N2 01 DA QUADRA "H"; E LOTES N2S 09 E 10 DA

QUADRA "Ul"."

ARTIGO 22 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito, 28 de abril de 1992.

Registre- se e oumpra-se

Secretario al /da Administração


